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 CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E.

Aviso n.º 5796/2015

Cessação de Contrato de Trabalho em Funções Públicas

Para cumprimento do estatuído na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se pública a lista nominativa 
dos trabalhadores que, denunciaram o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 

Nome Carreira Categoria Posição remuneratória Data
de cessação

António Moreira Pinto . . . . . . . . . . . Carreira Especial Médica  . . . . . . Assistente Graduado Hosp. Sem posição remuneratória 14 -06 -2014
Carla Cristina Pinto Alves Oliveira Assistente Operacional . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . Entre 1.ª e 2.ª 01 -08 -2014
Carla Sílvia Barbosa Gonçalves   . . . Assistente Operacional . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . Entre 1.ª e 2.ª 21 -07 -2014
Liliana Maria da Silva Morais . . . . . Carreira Especial de Enfermagem Enfermeira  . . . . . . . . . . . . . 1.ª 01 -07 -2014
Maria de Fátima Brito de Magalhães Assistente Operacional . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . Entre 1.ª e 2.ª 28 -10 -2014

 14 de maio de 2015. — A Diretora do Serviço de Gestão Recursos Humanos, Maria Fernanda Ferreira Oliveira Manarte.
208644389 

 HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ, E. P. E.

Deliberação n.º 927/2015
Por deliberação do Conselho de Administração, de 16 de abril de 2015, 

foi autorizada a transição para o regime de trabalho a que correspondem 
40 horas semanais, nos termos e ao abrigo do artigo 5.º, nos 3 e 4 do 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro, ao Dr. Manuel Augusto 
da Costa Gameiro, Assistente Graduado de Ortopedia, com efeitos a 1 de 
maio de 2015. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

14 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Pedro Beja Afonso.

208644331 

 Deliberação n.º 928/2015

Por deliberação do Conselho de Administração, de 07 de maio de 2015, 
foi autorizada a transição para o regime de trabalho a que correspondem 
40 horas semanais, nos termos e ao abrigo do artigo 5.º, nos 3 e 4 do 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro, ao Dr. Fernando Mendes 

 Deliberação n.º 929/2015
Por deliberação do Conselho de Administração, de 27 de março de 

2015, foi autorizado o pedido de denúncia do Contrato de Trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, apresentado pelo 
Enfermeiro Paulo Eduardo dos Santos Varela do mapa residual de 
pessoal, nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), com 
efeitos a 26 de março de 2015. (Isento de fiscalização do Tribunal 
de Contas.)

14 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Pedro Beja Afonso.

208641578 

Roseiro Bento, Assistente Graduado de Ortopedia, com efeitos a 1 de 
julho de 2015. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

14 de maio de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Pedro Beja Afonso.

208644283 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALMEIDA
Aviso n.º 5797/2015

Prof. António Baptista Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal 
de Almeida, torna público que, nos termos do n.º 1 do artigo 101.º 
do C.P.A. aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e da 
deliberação tomada pela Câmara Municipal na sua reunião ordinária de 
19 de maio de 2015, se encontra em fase de consulta pública, pelo prazo 
de 30 dias (úteis) a contar da data da publicação do presente aviso, o 
projeto de alteração ao Regulamento Interno do Estabelecimento Termal 
de Almeida — Fonte Santa, disponibilizado para consulta nos serviços 
da Câmara Municipal e no site do Município.

Os interessados poderão, no prazo acima referenciado, dirigir por 
escrito as suas sugestões à Câmara Municipal, sita na Praça da Liberdade, 
n.º 8, 6350 -130 Almeida.

Projeto de Alteração ao Regulamento Interno 
do Estabelecimento Termal de Almeida — Fonte Santa

ANEXO I 

Natura Termal Preço unitário
(isento de IVA)

Termalismo Clássico
Taxa Médica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €

Técnicas de Imersão
Banho Geral de Imersão Simples   . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 €


